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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA IGUAÇU.

LEI N9 668 •.DE 23 DE JUNHO DE -_1983.

"Reconhece de Utilidade Pública a Asso

cia~ão dos Moradores do Bairro dos Au
tomoveis em Santa Rita. 39 Distrito /

deste Município".
j'

A cÂMARA MUNICIPAL DE NOVA IGUAÇU. POR
SEUS REPRESENTANTES LEGAIS -DECRETA E EU
SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. 19 -,Fica reconhecida de

Uti1idad~ Pública a Associação dos -Mora
dores do Bairro dos Automêveis. com sede
provisória ã Rua Rural. 11 no BAirro dos
Automêveis em SAnta Ri!:a. 39 Distrito /

deste Municipio • ' -

Art. 29 - A presente Lei-entra

ra em vigo~ na data de sua publicação.

Art. 39 ~ Revogam-se as disposi

ço~s em contrário-o - - -

PREFEITURAMUNICIPA~ DE 'NOVA.!:;-,

_GUAÇtJ~::23'DE-JUNHO DE,19B3. __
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